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ORDEM DE SERVIÇO Nº 58/2018 

 

PROCESSO SEI: 000692/2018 

CONTRATO: 40/2018/TCE-RO 

NOTA DE EMPENHO: 2057/2018 

OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de instalação de decoração 
natalina externa existente (cascata de luzes, mangueiras luminosas, luzes cênicas, strobos 
luminosos etc.), e fornecimento de material complementar (strobos e Mangueiras 
Luminosas) necessários a reposição de material existente, incluindo montagem, desmontagem, 

manutenção corretiva no período de permanência da decoração e instalação de todos os acessórios 

necessários para a completa execução dos serviços, nas fachadas dos Edifícios Sede e Anexo do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, localizados na Avenida Presidente Dutra, 4229, bairro 

Olaria, Porto Velho/RO, conforme quantidades, condições e especificações técnicas 

minuciosamente descritas no Edital do Pregão Eletrônico nº 31/2018/TCE-RO e seus Anexos, 

partes integrantes do presente Contrato, juntamente com a proposta da Contratada e os demais 

elementos presentes no Processo  nº 000692/2018 SEI. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O início dos serviços se dará no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA. O prazo 

para da prestação dos serviços será de acordo com o cronograma de execução, conforme item 5 

do Termo de Referência. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor global da despesa com a execução do presente 

contrato importa em R$ 43.863,95 (quarenta e três mil oitocentos e sessenta e três reais e noventa 

e cinco centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 

conta dos recursos consignados ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei 

Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte Ação Programática: 

02.001.01.122.1265.2981 (Gerir as Atividades Administrativas), elemento de despesa 3.3.90.39 

(Outros Serviços de Natureza Administrativa), Nota de Empenho n° 2057/2018. 

A Secretária-Geral de Administração, de acordo com delegação de competência prevista na 

Portaria n° 83, de 25 de janeiro de 2016, publicada no DOE TCE-RO nº 1.077, ano VI, de 

26.01.2016, autoriza a empresa M.A. ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.596.321/0001-51, com sede na Av. Calama, 1501, bairro: São João Bosco, Porto Velho/RO – 

CEP: 76.803-705, a iniciar, a partir do recebimento desta, os serviços objeto do Contrato nº 

40/2018/TCE-RO. 

Porto Velho - RO, 29 de outubro de 2018. 

 
(Assinado eletronicamente) 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária Geral de Administração 

Matrícula 990625 


